
  

 

 

PARECER Nº     , DE 2023 

Da COMISSÃO CECILIA MEIRELES, sobre o 

Projeto de Lei do Senado Jovem nº 2, de 2023, da 

Comissão Sobral Pinto, que institui o mês de abril 

como Mês Nacional de Valorização da Cultura 

Brasileira. 

RELATORA: JOVEM SENADORA CAELIS DA SILVA 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado Jovem nº 2, de 2023, institui o mês 

de abril como Mês Nacional de Valorização da Cultura Brasileira. 

O projeto é composto de quatro artigos. O primeiro informa o 

objetivo da lei. O art. 2º estabelece as atividades a serem desenvolvidas 

durante o mês de abril. O art. 3º, por sua vez, determina que os 

estabelecimentos de ensino oportunizem aos estudantes a participação nas 

atividades de valorização da cultura brasileira. 

 Na Justificação, os proponentes salientam que o projeto tem por 

objetivo promover a cultura brasileira, sobretudo nas atividades escolares, 

celebrando as raízes e os costumes brasileiros.  

A lei em que se transformar o projeto entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

II – ANÁLISE 

O projeto apresentado pela comissão Sobral Pinto atende aos 

requisitos formais de constitucionalidade, de juridicidade e da boa técnica 

legislativa. 
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Do ponto de vista do mérito, entendemos que o projeto possui 

relevância, uma vez que promove a cultura brasileira em suas diferentes 

formas regionais.  

No entanto, a Comissão Cecília Meireles, com o objetivo de 

aprimorar o projeto, sugere uma emenda que garanta, durante a realização 

das atividades no mês de abril, a participação voluntária, respeitada a 

autonomia dos estudantes. 

 

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado Jovem nº 2, de 2023, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº 1 - Comissão Cecília Meireles 

O art. 3º do Projeto de Lei do Senado Jovem nº 2, de 2023, passa 

a ter a seguinte redação: 

Art. 3º Os estabelecimentos das redes de 

ensino fundamental e médio oportunizarão a seus alunos 

a participação facultativa nas atividades elencadas no 

art. 2º, respeitada a autonomia do estudante. 

 

Sala da Comissão, 

JOVEM SENADORA ÉLLYDY SILVA, 

Presidente 

 

JOVEM SENADORA CAELIS DA SILVA, 

Relatora 

 


